
ACÓRDÃO

CFQ n. 28.441/23,
(Proc. CRQ n. 0420/2023) INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - IFMA - CAMPUS MONTE 
CASTELO (CURSO TECNÓLOGO EM PROCESSOS QUÍMICOS) Cadastro de 
Curso, que o CRQ 11 proceda 
ao registro dos egressos do referido curso, que cumprirem integralmente o elenco 
de disciplinas constantes da Estrutura Curricular avaliada, no 2º cadastro, com o 
título constante do Diploma, concedendo-lhes as atribuições correspondentes às 
atividades de 01 a 13, contidas no art. 1º da RN 36, do currículo “Química 
Tecnológica”, em conformidade com o que estabelece a Resolução Normativa  de 
n. 36/74 e a Resolução Ordinária n. 1.511/75 deste Egrégio Conselho Federal de
Química. Os egressos que não cumprirem integralmente a matriz curricular acima 
avaliada, os seus processos deverão ser encaminhados ao CFQ para reestudo e 
definição das atividades a que tenham direito.
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